
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Gerul e Votação

(Jnica, o PROJETO DE LEI N. 163/2019, de uutoria do Deputudo JOÃO L(IZ -

PROÍBE supermercudos, hipermercados e similares u reulizorem a conferência

dos produtos adquiridos pelo consumidor após o pugamento no caixa. Com

PARECERES FAVOruíVEIS das Comissões de Constituição, fusfiçu e Redação

(Relutor: Deputado BELARMINO LINS); de Assuntos Econômicos (Relator:

Deputado SERAFIM CORREA); e Defesu do Consumidor (Relator: Deputudo

FELTPE SOUZA).

Volte o Processo à Comissão de ConsÍituição e Justiça,

psra eluborar a Redação Finul.

Em: 18 de dezembro de 2019.



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e votação (Inica, a Redação Finat do PR}JET7 DE LEI N.

163/2019, de autoria do Deputado JOÃO LUZ.

A Sunção Governamental.

Em: 18 de dezembro de 2019.


